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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAARA 

SECRETARIA DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. O objeto do presente é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de calcário 

agrícola dolomítico, em sacos tipo big bag 01 (uma) tonelada, destinado à correção da acidez do solo nas 

propriedades rurais, com frete incluso até o Município de Itaara/RS, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

1 

Serviço de fornecimento e transporte de calcário agrícola 

dolomítico, em sacos tipo big bag 1 (uma) tonelada, com 

PRNT mínimo de 80%, devidamente registrado no MAPA, 

destinado à correção da acidez do solo em propriedades rurais, 

sendo de responsabilidade da contratada todas as etapas de 

carregamento, descarga e  transporte até o Município de 

Itaara/RS, bem como o cumprimento das normas técnicas e 

ambientais aplicáveis. 

Big Bag (t) 80 

 

 

1.2. A aquisição de calcário é classificada como uma aquisição comum, com padrões de desempenho e 

qualidade definidos no edital, conforme as especificações de mercado, de acordo com o art. 6º, inciso 

XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.3. O objeto desta contratação NÃO se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 

de setembro de 2021. 

1.4. O recebimento ocorrerá pelo fiscal do contrato, mediante conferência dos objetos, confrontando com 

as especificações contidas no Documento de Formulário da Demanda e no Estudo Técnico Preliminar.  

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato, 

improrrogável, na forma do Art.º 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, da Prefeitura Municipal 

de Itaara/RS, conforme detalhamento abaixo: 

item 1781 – Calcário dolomítico com PRNT acima de 80%. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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Esta aquisição visa analisar e escolher qual a solução melhor responde às necessidades desta secretaria, 

sob os aspectos legais, técnicos, econômicos e ambientais em relação ao objeto a ser contratado. A 

solução proposta é a contratação de empresa para aquisição de Calcário dolomítico branco, seco tipo C, 

com PRNT (Poder Relativo de Neutralização Total) superior a 80%, Saco Big Bag com 1.000 kg, com 

frete incluso até o Município de Itaara/RS. 

3.1. O emprego generalizado deste insumo básico na fertilidade do solo gera aumento de produtividade 

das culturas e consequentemente, favorece a viabilização econômica de pequenos agricultores do 

município. Sendo o principal objetivo do programa é possibilitar a correção da acidez do solo de 

propriedades rurais de base familiar envolvidas na atividade agrícola e pecuária. 

3.2. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, com perfeita 

execução do objeto, assumindo os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento do objeto.  

 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

➢ CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 

 1) A contratada será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a este órgão em 

virtude de ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de normas 

ambientais ligadas à comercialização do produto objeto do presente Termo de Referência;  

 2) A contratada deverá respeitar a legislação vigente e as normas técnicas, elaboradas pela ABNT 

e pelo INMETRO, para aferição e garantia de aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, segurança e 

acessibilidade dos produtos elencados neste Termo de Referência; 

 3) A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação do material que será entregue, 

bem como, deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto 

demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

 Além disso: 

Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Subcontratação 

 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias úteis após a emissão da Nota de Empenho, enviado através do 

meio eletrônico disponível da contratada. 
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5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. O calcário deverá ser entregue em sua totalidade no seguinte endereço: Rua Dr. Agostinho de 

Almeida, 45 (Prédio anexo a Feirita). 

 

Fiscalização 

5.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto. 

5.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

5.6. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

5.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

5.8. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Garantia 

5.9. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

Recebimento 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável por acompanhar e fiscalizar o 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na Proposta. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 

30 (trinta) dias úteis. 
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6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

6.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

Liquidação 

6.09. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período 

respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 

6.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Prazo de pagamento 

6.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa. 
 

Forma de pagamento 

6.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicado pelo Contratado. 

6.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.17. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
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7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso II, 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: para contratação que envolva 

valores inferiores a R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos), no caso de outros serviços e compras. 
 

Forma de fornecimento 

7.2.  O fornecimento do objeto será integral. 
 

Exigências de habilitação  

7.3.  Para fins de habilitação, deverá o interessado apresentar a documentação exigida pelo Art. 68 da Lei 

14.133/2021. 

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

8.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 31.872,00  

(trinta e um mil, oitocentos e setenta e dois reais). 

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão: 06 - Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente 

Unidade: 01 - Desenvolvimento Agropecuário  

Atividade: 2.009 – Manutenção e Modernização Operacional das Atividades da Secretaria  

Elemento de Despesa: 3.3.90.32 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita (2325) 

Despesa Desdobrada: 3.3.90.32.05 - Mercadorias para doação (2803) 

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Itaara, 03 de novembro de 2025. 

 

Telmo Almansa da Silva 

Secretário de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente 

 

Nestor Silva Salles 

Fiscal da Contratação 

 

Matheus Silva de Loreto 

Suplente da Contratação 
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